
Anselmo Monteiro

A princípio, segundo
testemunhas, a ideia
era que o Fiat Palio

branco, placa MNR 8570,
ficasse parado numa movi-
mentada área comercial do
bairro do Espinheiro, no Re-
cife, somente o tempo su-
ficiente para aparecer um
comprador. Depois de sete
anos parado, ao sabor do
vento, sol e chuva, as placas
de “vende-se” desaparece-
ram. No lugar, ficou uma
sucata que ninguém quer
nem de graça. Cenas como
essa, comuns em ruas e ro-
dovias pernambucanas, es-
tão com os dias contados.

Entrou em vigor no início
de setembro a Lei Estadual
n0 15.338, de 30 de junho úl-
timo, proposta pelo depu-
tado André Campos (PSB).
De forma pioneira no País, o
texto define critérios e res-
ponsabilidades entre Estado,
municípios e proprietários
para garantir que as vias pú-
blicas possam se ver livres
de veículos abandonados,
que viram focos potenciais
de doenças, a exemplo da den-
gue. 

“Tornou-se um hábito o
abandono de veículos em
ruas, praças, avenidas e acos-
tamentos de estradas”, cons-
tata André Campos. Tais si-
tuações, de acordo com o
parlamentar, “além de com-
prometer a circulação, a mo-
bilidade e acessibilidade da
população, fazem destes veí-
culos em muitas situações,
um risco à saúde pública, vi-
rando focos de dengue e abri-
gos para práticas de crimes”.

Com os pneus murchos,
o carro citado no início da
reportagem está sendo len-
tamente corroído pela ferru-
gem e serve de depósito pa-
ra moradores de rua da re-
gião. Parado debaixo de
uma árvore na Rua Vicente
Meira, perto de lojas, res-
taurantes e até um centro co-
mercial, o veículo vive co-
berto de folhas e flores se-
cas, que se juntam à sujeira. 

O motorista de táxi Val-
deci Rodrigues da Silva, 48
anos, que trabalha nas ime-
diações há 15 anos, é teste-
munha do descaso. “A situa-
ção prejudica todo mundo
por aqui. É uma dificuldade
estacionar e essa sucata fica
quase na frente de um res-
taurante. Já vi muita gente
desistir de almoçar porque
não tem vaga para deixar o
carro”, comenta. 

De acordo com André
Campos, a nova legislação
estabelece um ordenamento
que prevê desde a identifi-
cação do veículo até as dire-
trizes e procedimentos para
sua remoção e destinação fi-
nal (leilão ou destruição),
com a garantia do direito
dos proprietários. As ações
são integradas dentro das
atribuições do Estado, abran-
gendo os departamentos Es-
tadual de Trânsito (Detran)
e de Estradas e Rodagens
(DER), e do controle urbano
municipal. “Faltavam meca-
nismos legais corretos para
a ação de retirada das vias
públicas desses veículos aban-
donados”, afirma. 

Com a nova lei, a parti-
cipação do cidadão também
ganha papel especial. O pra-

zo do estado de abandono
conta, conforme a lei, “a
partir do registro de denún-
cia efetuada por qualquer
cidadão ou através de cons-
tatação por agente públi-
co”. “Agora a população

pode denunciar e cobrar do
poder público que cumpra o
seu dever”, explica o depu-
tado. 

A redação da nova lei se
baseou em critérios técni-
cos. Nos estudos prelimi-
nares, segundo André Cam-
pos, houve a preocupação
em adequar a legislação ao
Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB) e para tal, de
acordo com o parlamentar,
foi relevante a contribuição
da especialista Simírames
Graças de Queiroz Lima,
presidente do Conselho Es-

tadual de Trânsito (Ce-
tran). “Espero que em um
curto espaço de tempo es-
tejamos no Recife e em
todo o Estado, livres des-
sas sucatas a céu aberto,
ocupando indevidamente o
espaço público”, avisa o
deputado.

O também taxista Isaías
Santos de Santana, 30, tra-
balha pertinho do local on-
de, aos poucos, o velho Pa-
lio se deteriora no Espi-
nheiro e torce para que a no-
va legislação seja eficaz.
“Se a nova lei realmente

funcionar, vai melhorar a vi-
da dos motoristas, com ruas
mais livres. Vai ser bom tam-
bém para quem anda a pé,
com mais tranquilidade e
segurança”, avalia. 

Na opinião de Santana, a
situação é ruim, mas pode-
ria ser ainda pior, porque o
veículo ainda está com os
vidros inteiros e não tem
poças de água na lataria.
“Se passar mais tempo pa-
rado, esse carro vai come-
çar a juntar ratos, baratas e
até mosquito da dengue”,
alerta.
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Lei disciplina recolhimento de
veículos abandonados nas ruas

As novas regras
entraram em vigor no

início de setembro 

SUCATA - Com os

pneus murchos e

coberto de sujeira,

Palio está há sete anos

numa rua do Espinheiro

(acima). Carros como

este são alvo da lei

proposta por André

Campos (E) 

WILLIAMS AGUIAR

ROBERTO SOARES

Em seus 15 artigos, a
Lei 15.338/2014
define o que pode se
classificar como
veículo abandonado.
Determina as formas e
as instâncias
responsáveis por sua
remoção das vias
públicas, estabelece
critérios para
classificar os carros
que podem voltar a
circular daqueles que
deverão ser
transformados em
sucata e prevê ainda
as formas de
comercialização dos
materiais e os direitos
dos proprietários de
serem ressarcidos do
patrimônio após os
pagamentos das
despesas 
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ATO Nº 1024/14
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 589/2014, do
Deputado Pedro Serafim Neto,
RESOLVE: exonerar ANA FABIA DE VASCONCELOS SANTOS CABRAL DA COSTA, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC, nomeando para o referido cargo, HELDER LOPES BATISTA, atribuindo-
lhe a gratificação de representação de 36,71% (trinta e seis vírgula setenta e um por cento), a partir de 1º de outubro
do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03,
13.185/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 30 de setembro de 2014.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

PORTARIA Nº 650/14
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 1017/2014, do Gabinete da  Presidência,
RESOLVE: lotar na Secretaria Geral da Mesa Diretora o servidor JOSÉ LUIZ DE MEDEIROS, matrícula nº 42.231,
ora à disposição deste Poder Legislativo, atribuindo-lhe a gratificação de Assessoramento, Símbolo PL- ASS-2,
retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 18 de agosto do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.641/99, com a
alteração que lhe foi dada pela Lei nº 15.161/13.

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 24 de setembro de 2014.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário
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